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[bookmark: _heading=h.i4bgzgnas8t1]I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda das secretarias municipais de Cultura e Turismo da Prefeitura de Bueno Brandão, para realização dos eventos no Inverno das Montanhas, que contempla os seguintes eventos: Arraiá Do Zé Bagunça e Canto Místico Festival de MPB de Bueno Brandão, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
  
2.1. Lei Federal 14.133/21, de 01 de abril de 2021;

2.2. Plano de Contratação Anual – 2026;
2.3. Artigo 37 da Constituição Federal de 1988;
2.4. Serão levadas em consideração tais legislações citadas, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O Município de Bueno Brandão/MG necessita realizar a contratação de serviços especializados para viabilizar a execução do evento cultural e turístico “Inverno nas Montanhas”, a ser realizado no mês de julho e agosto, na Praça Virgílio de Melo Franco e imediações. O referido evento integra o calendário oficial do município e tem como objetivo promover lazer, cultura e o fortalecimento do turismo local, gerando movimentação econômica e visibilidade regional.
Para garantir a segurança, acessibilidade, estrutura e apoio operacional do evento, faz-se necessária a contratação, por parte do Município, dos seguintes serviços: equipe de brigadistas, equipe de apoio operacional treinada, equipamentos de iluminação e sonorização profissional, gerador de energia, palco e piso de palco. Tais serviços são imprescindíveis para o atendimento às exigências legais de segurança, conforto e qualidade na realização do evento.
Considerando que a Administração Municipal não dispõe de estrutura, recursos materiais, humanos e técnicos necessários à realização direta dessas atividades, justifica-se a contratação de empresas especializadas, por meio de processo licitatório, para a execução dos serviços descritos. Todas as despesas decorrentes das contratações correrão por conta do Município, nos termos da legislação vigente.
4. SECRETARIA REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de Cultura e Turismo.

5. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026:
Ação número 100, prestação de serviço para realização do Arraiá e festivais, com nível de prioridade médio.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para garantir a idoneidade, a capacidade técnica e a segurança na execução dos serviços, serão exigidos os seguintes documentos da empresa contratada:
· Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
· Registro ou Inscrição da Empresa – em situação regular na entidade profissional competente (ex: CREA, CRT, etc.), conforme exigido pela natureza dos serviços, com validade comprovada no momento da contratação; 
· Comprovação de Registro no CREA (ou conselho equivalente) obrigatória para os lotes 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 do objeto da contratação, incluindo:
1 - Registro da empresa (pessoa jurídica) no CREA, vinculado ao CNPJ contratado;
2 - Registro do(s) profissional(is) técnico(s) responsável(is) pela execução dos serviços, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente para cada atividade técnica a ser desenvolvida.
Observação: Os registros no CREA devem ser válidos e compatíveis com as atividades técnicas previstas no objeto contratual, sob pena de desclassificação ou impedimento da contratação. 
Justificativa para a exigência do CREA:
Os lotes 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 envolvem a montagem de estruturas metálicas (Box Truss), sistemas elétricos de iluminação cênica, e operação de equipamentos de som e iluminação de alta potência e complexidade técnica, que demandam conhecimento técnico específico e responsabilidade técnica formal. Essas atividades podem representar riscos à segurança do público e dos profissionais envolvidos se executadas de forma inadequada.
A exigência de registro no CREA visa garantir que a empresa responsável pela execução dos serviços conte com profissionais legalmente habilitados e com responsabilidade técnica devidamente registrada, conforme previsto na Lei nº 5.194/1966, que regulamenta o exercício das profissões de engenheiro e técnico industrial. A exigência assegura ainda o cumprimento das normas técnicas vigentes e a segurança das instalações temporárias para eventos de grande porte.
6.1. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA ESPECÍFICA POR ITEM CONCORRIDO
A empresa deverá comprovar aptidão técnica para cada item ao qual se candidatar, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que demonstrem experiência prévia em serviços similares, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Critérios para os Atestados:
• Será exigido um atestado de capacidade técnica específico por lote de itens ao qual a empresa esteja concorrendo. 

• O atestado deverá comprovar a execução de serviços similares ou superiores aos exigidos em cada lote.
· O atestado poderá ser emitido em nome:
· Da empresa contratada (pessoa jurídica), e/ou
· Do profissional técnico responsável que atuará na execução, conforme o item a ser executado e sua natureza técnica.
· Cada atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
· [bookmark: _heading=h.2b71s8i7vg4e]Descrição detalhada dos serviços prestados, evidenciando que são compatíveis ou superiores aos exigidos no Termo de Referência;
· Nome e CNPJ da empresa contratada;
· Nome e CNPJ da pessoa jurídica contratante;
· Período de execução dos serviços;
· Declaração expressa da satisfatoriedade da execução dos serviços por parte da contratante.
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O mercado regional dispõe de diversas empresas especializadas na prestação de serviços relacionados à organização e infraestrutura de eventos, tais como fornecimento de brigadistas, equipe de apoio operacional, iluminação, sonorização e estrutura de palco. Foram analisadas contratações similares por meio de:
· Consultas ao Painel de Preços do Governo Federal;

· Pesquisas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

· Processos licitatórios de municípios vizinhos;

· Histórico de contratações anteriores realizadas pelo próprio Município de Bueno Brandão.

Tais referências evidenciam que a contratação de tais serviços já é prática consolidada, especialmente por se tratar de serviços comuns e temporários, prestados em eventos culturais e turísticos similares.

7.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

	Id
	Descrição da solução (ou cenário)

	1
	Compra

	2
	Locação



7.2 – ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

	Requisito
	Solução
	Sim
	Não
	Não se aplica

	A solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da Administração?
	Solução 1
	
	X
	

	
	Solução 2
	X
	
	

	
	Solução N
	
	
	



7.3.  REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS
	Após análise das alternativas possíveis para atender à necessidade da administração, foi considerada inviável a solução de aquisição (compra) dos equipamentos e serviços necessários para a realização do evento “Inverno nas Montanhas”. Isso porque:
· Os serviços e estruturas, como iluminação, sonorização e palcos, serão utilizados apenas de forma temporária e eventual, em datas específicas e por tempo limitado;
· A instalação permanente desses equipamentos em local público como a Praça Virgílio de Melo Franco não é permitida, nem recomendada tecnicamente;
· A manutenção, armazenamento e depreciação desses equipamentos após o evento acarretaria custos adicionais injustificáveis para o Município, considerando que a estrutura não será utilizada de forma contínua.
	Já a solução de locação (Solução 2) foi considerada viável, pois atende plenamente às necessidades do evento com melhor custo-benefício, flexibilidade e eficiência, sendo a alternativa mais adequada à natureza temporária da demanda.
7.4. ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS

	Solução Viável 1

	Descrição: 

	Compra

	Custo Total– 1.500.000,00

	Solução Viável 2

	Descrição:

	Locação

	Custo Total– 150.000,00



7.5 – MAPA COMPARATIVO DOS CUSTOS TOTAIS 

	Descrição da solução
	Estimativa ao longo dos anos
	
Total

	
	Ano 1
	Ano 2
	Ano 3
	

	Solução Viável 1
	R$1.500.000,00
	R$0,00
	R$0,00
	R$ 1.500.000,00

	Solução Viável 2
	R$ 150.000,00
	R$150.000,00
	R$ 150.000,00
	R$ 450.000,00


Diante do exposto, justifica-se a contratação dos serviços necessários para a realização do evento “Inverno nas Montanhas”, considerando que esta festividade já se consolidou como tradição no calendário cultural de Bueno Brandão, sendo promovida anualmente durante o mês de julho e agosto. O evento possui caráter cultural, artístico e turístico, reunindo moradores, visitantes de municípios vizinhos e turistas de outras regiões.
A iniciativa visa a valorização da cultura local, proporcionando espaços para apresentações artísticas, manifestações tradicionais e atividades de lazer, promovendo o acesso gratuito à cultura para toda a população. Além disso, a festividade tem se mostrado um instrumento eficaz de fomento à cultura, ao turismo e à economia local, movimentando os setores de hospedagem, alimentação, artesanato e comércio em geral, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico do município.
A realização do “Inverno nas Montanhas” favorece o convívio social, o fortalecimento da identidade cultural da cidade e a interação entre diferentes culturas do Brasil, tendo impacto significativo na dinâmica turística e na visibilidade de Bueno Brandão como destino turístico de inverno.
Portanto, a contratação dos serviços ora propostos é essencial para garantir a infraestrutura adequada, segurança, acessibilidade e qualidade na execução do evento, atendendo às expectativas da população e dos visitantes, além de contribuir para o alcance dos objetivos estratégicos da gestão pública municipal nas áreas de cultura, turismo e desenvolvimento local.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução consiste na realização do evento “Inverno nas Montanhas”, promovido pelas Secretarias Municipais de Cultura e Turismo de Bueno Brandão. Trata-se de uma festividade tradicional, realizada anualmente durante os meses de julho e agosto, que contempla uma ampla programação cultural e musical, com apresentações artísticas, estrutura de palco, sonorização, iluminação, serviços de apoio operacional, brigadistas e demais itens essenciais para a execução do evento em praça pública, garantindo segurança, acessibilidade e conforto ao público.
8.2. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que se trata da aquisição de serviços comuns com especificações objetivas e amplamente disponíveis no mercado, sendo possível a definição clara dos itens em edital. O pregão assegura a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e promove ampla concorrência.
8.3. A escolha da modalidade de pregão justifica-se pela natureza do objeto, que envolve serviços de apoio técnico e infraestrutura que podem ser contratados com base em critérios de menor preço, sem prejuízo à qualidade. Essa solução permite à Administração atender à demanda com eficiência, economicidade e transparência, promovendo o evento de forma segura, bem organizada e com recursos otimizados.
A contratação por meio de locação e prestação de serviços especializados se mostra a alternativa mais viável, considerando o caráter temporário da festividade e a inexistência de estrutura própria no município para realizar o evento em sua totalidade.
9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa de quantidade dos itens descritos no item 9.1, foi realizada conforme a realização do evento Inverno nas Montanhas no ano anterior, evento tradicional realizado anualmente no município de Bueno Brandão.

9.1. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
9.1.1. Quantidades:
	LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA CANTO MÍSTICO – FESTIVAL DE MPB

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	1
	CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA- CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB  
	4
	SV



	LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA - 36° ARRAIÁ DO ZÉ BAGUNÇA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	2
	CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTA - 36° ARRAIÁ DO ZÉ BAGUNÇA
	9
	SV



	LOTE 03 - EQUIPE APOIO CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	3
	EQUIPE APOIO - CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB
	15
	SV



	LOTE 04 - EQUIPE DE APOIO- ARRAIA DO ZÉ BAGUNÇA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	4
	EQUIPE DE APOIO- ARRAIA  DO ZÉ  BAGUNÇA 
	80
	SV



	LOTE 05 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO - ARRAIA DO ZÉ BAGUNÇA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	5
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO - ARRAIA DO ZÉ BAGUNÇA 
	1
	SV

	7
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO -ARRAIA * 
	1
	SV



	LOTE 06 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO CANTO MÍSTICO – FESTIVAL DE MPB

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	6
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO -.CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB. 
	1
	SV



	LOTE 07 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM – ARRAIA DO ZÉ BAGUNÇA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	8
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM - ARRAIA
	1
	SV

	9
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM -36° ARRAIÁ DO ZÉ BAGUNÇA
	1
	SV



	LOTE 08 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	10
	LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM;CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB
	1
	SV



	LOTE 09 - LOCAÇÃO DE GERADOR

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	11
	LOCAÇÃO DE GERADOR:*
	2
	SV



	LOTE 10 - LOCAÇÃO DE PALCOS - ARRAIA

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	12
	LOCAÇÃO DE PALCOS DE NO MÍNIMO - ARRAIA
	1
	SV



	LOTE 11 - LOCAÇÃO DE PISO DE PALCO CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	13
	LOCAÇÃO DE PISO DE PALCO -CANTO MÍSTICO - FESTIVAL DE MPB
	1
	SV



9.1.2. As especificações completas estarão descritas no Termo de Referência.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor, se faz com base na contratação do ano anterior conforme os documentos em anexo.

	ITEM
	Descrição

	01
	Contratação de Brigadista no valor estimado de R$ 4.000,00                                                                                                                           

	02
	Contratação de Brigadista no valor estimado de R$ 1.800,00

	03
	Equipe de apoio no valor estimado de R$ 18.500,00

	04
	Equipe de apoio no valor estimado de R$ 3.500,00

	05
	Locação de Equipamento de iluminação no valor estimado de R$ 24.500,00

	06
	Locação de Equipamento de iluminação no valor estimado de R$ 5.000,00

	07
	Locação de Equipamento de iluminação no valor estimado de R$ 10.000,00

	08
	Locação de equipamento de som no valor estimado de R$ 31.000,00

	09
	Locação de equipamento de som no valor estimado de R$ 8.000,00

	10
	Locação de equipamento de som no valor estimado de R$ 10.000,00

	11
	Locação de Gerador no valor estimado de R$ 12.000,00

	12
	Locação de Palco no valor estimado de R$ 22.000,00

	13
	Locação de Piso de Palco no valor estimado de R$ 5.000,00


11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Justificativa de Agrupamento de Itens – Lote Único (itens 05 e 07)
[bookmark: _GoBack]O lote 05, referente aos equipamentos de iluminação.
O item 05 prevê a iluminação para o evento Arraiá do Zé Bagunça. Ocorre que no dia 04 de julho de 2026, o rider técnico do artista que se apresentará exige mais itens de iluminação que para os outros dias do evento. Assim, foi acrescentado o item 07 exclusivamente para este dia. Portanto, justifica o agrupamento dos itens em um único lote devido à similaridade entre os serviços e à sua estreita relação com a estrutura de som do evento. Essa medida visa garantir maior sincronicidade na prestação dos serviços, além de proporcionar ganhos logísticos, pois a empresa já estará com seus equipamentos instalados no local do evento, reduzindo custos operacionais e otimizando o tempo de montagem.
Portanto, o agrupamento em lote único assegura a compatibilidade técnica entre os dois lotes e a execução eficiente do serviço no dia do evento.
Justificativa de Agrupamento de Itens – Lote Único (Itens 08 e 09)
O lote 07 refere-se à sonorização do evento. 
O lote 08 contempla o sistema de som necessário para o evento Arraiá do Zé Bagunça. No entanto, o rider técnico do artista que se apresentará no sábado, dia 04 de julho de 2026, exige um reforço específico de equipamentos de som, o que motivou a inclusão do item 09, como complemento pontual ao item 08, exclusivo para esta data.
Diante disso, justifica-se o agrupamento dos itens em um único lote, uma vez que se tratam de serviços da mesma natureza (sonorização), com execução interdependente, que exigem compatibilidade técnica e operacional entre si. A contratação de uma única empresa para a execução integrada desses itens garante a uniformidade na qualidade do som durante todo o evento, além de proporcionar maior eficiência na montagem, ajuste técnico e operação dos equipamentos.
Adicionalmente, o agrupamento resulta em ganhos logísticos e operacionais, uma vez que os equipamentos e a equipe técnica já estarão alocados no local, reduzindo custos com transporte, montagem e desmontagem, e minimizando o risco de falhas na integração entre sistemas distintos.
Assim, o agrupamento é essencial para assegurar a adequada execução do serviço, com qualidade técnica e segurança, não sendo viável o parcelamento desses itens.
Os demais itens do certame serão devidamente parcelados, conforme a natureza de cada serviço, a fim de garantir a ampla participação de licitantes e assegurar o melhor atendimento ao interesse público, sem prejuízo à economicidade ou à eficiência da contratação.
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para a adequada execução do evento e o pleno atendimento das exigências legais e operacionais, faz-se necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes, que, embora não integrem diretamente o objeto principal desta contratação, são essenciais para sua viabilidade e eficácia. São elas:
· Serviços técnicos especializados, tais como elaboração de projeto de impacto (baixo impacto), emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e demais documentos técnicos exigidos por órgãos reguladores;
· Fornecimento de água mineral e gêneros alimentícios, para atendimento às equipes técnicas e operacionais durante a montagem, execução e desmontagem do evento;
· Serviços de propaganda volante e impressão de material gráfico, para a adequada divulgação institucional e logística do evento junto à população;
· Aquisição de produtos de limpeza e material de higiene, imprescindíveis para a manutenção da salubridade dos espaços utilizados durante todo o período de realização do evento.
Tais contratações estão em conformidade com o princípio da eficiência administrativa (art. 5º, inciso III da Lei 14.133/2021) e são consideradas complementares e interdependentes à execução do objeto principal, justificando-se sua previsão e planejamento no mesmo escopo do evento.
13. RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL E REGIONAL
 Promover e preservar as manifestações culturais típicas de Bueno Brandão e da região, valorizando artistas locais, tradições musicais e expressões artísticas diversas.
13.2. OFERTA DE LAZER E INTEGRAÇÃO SOCIAL
 Proporcionar entretenimento gratuito, de qualidade e acessível à população local e aos visitantes, promovendo o convívio social e o bem-estar coletivo por meio de atividades artísticas e culturais.
13.3. EXCELÊNCIA TÉCNICA NA REALIZAÇÃO DO EVENTO
 Garantir a execução do evento com alto padrão de qualidade técnica, incluindo sonorização, iluminação, palco, infraestrutura e segurança, assegurando a integridade física do público e dos profissionais envolvidos.
13.4. SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
 Implementar práticas ambientalmente responsáveis, como gestão adequada de resíduos e uso eficiente de recursos.
13.5. TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE NAS CONTRATAÇÕES
 Realizar todas as contratações com base na legislação vigente, por meio de processo licitatório transparente, assegurando economicidade e eficiência para a Administração Pública.
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Para garantir a realização segura, organizada e conforme a legislação do evento “Inverno nas Montanhas”, deverão ser adotadas as seguintes providências, a cargo da Administração Pública ou das empresas contratadas:
14.1. PROVIDÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS
· Obtenção de licença policial junto à autoridade competente para a realização de evento público.
· Comunicação e alinhamento com a Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, incluindo protocolo de segurança pública e emergencial.
· Obtenção de alvará temporário de funcionamento e eventos conforme exigido por legislação municipal.
· Solicitação e autorização da interdição temporária de vias públicas nas imediações da Praça Virgílio de Melo Franco, conforme cronograma do evento.
14.2. PROVIDÊNCIAS DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
· Contratação de empresa especializada via licitação pública para montagem e desmontagem de palco, som, iluminação, banheiros químicos, tendas e geradores.
· Locação de banheiros químicos adaptados (inclusive PCD) com manutenção e limpeza diária.
· Instalação e operação de geradores de energia com operadores treinados.
· Montagem e operação de painéis de LED e equipamentos audiovisuais conforme rider técnico.
· Contratação de equipe de apoio operacional (apoio ao público, orientação e segurança perimetral).
· Presença de brigadistas treinados e identificados nos dias de evento, conforme escalonamento.
14.3. PROVIDÊNCIAS DE SEGURANÇA E CONTROLE
· Sinalização do entorno da praça, com cones, faixas, grades e/ou tapumes, garantindo segurança dos pedestres e organização da circulação.
· Delimitação de áreas técnicas e de acesso restrito, incluindo isolamento dos bastidores, camarins e house mix.
· Contratação de empresa de segurança privada, se necessário, em consonância com a Polícia Militar.
14.4. PROVIDÊNCIAS AMBIENTAIS E DE SUSTENTABILIDADE
· Instalação de lixeiras em pontos estratégicos da praça, com coleta regular dos resíduos.
· Destinação ambientalmente adequada do lixo gerado.
· Monitoramento e controle da poluição sonora, respeitando os limites legais e horários permitidos.
· Adoção de práticas sustentáveis, como incentivo ao uso de materiais reutilizáveis e comunicação sobre boas práticas ambientais.
14.5. COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO
· Produção e distribuição de materiais gráficos e de divulgação do evento (cartazes, banners, faixas).
· Contratação de propaganda volante e digital, para informar a população sobre programação e alterações no trânsito.
· Definição de equipe responsável por atendimento ao público e informações no local.
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
15.1. SUSTENTABILIDADE NA REALIZAÇÃO DO EVENTO
 Embora o evento “Inverno nas Montanhas” seja realizado em espaço aberto ao público, o que naturalmente pode ocasionar impactos ambientais, a organização adotará medidas preventivas e corretivas para minimizar tais efeitos. Dentre essas ações, destaca-se a disponibilização de lixeiras em pontos estratégicos da Praça Virgílio de Melo Franco, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos ao final de cada dia de evento, assegurando o correto manejo ambiental.
15.2. MITIGAÇÃO DE POLUIÇÃO SONORA E VISUAL
 Será respeitado o horário limite de funcionamento dos equipamentos de som e iluminação, de acordo com as normas ambientais vigentes e com acompanhamento técnico. Equipamentos utilizados atenderão a padrões técnicos que permitem eficiência e menor emissão sonora fora da área útil.
15.3. EQUIPE PREVENTIVA
 O evento contará com a atuação de brigadistas devidamente qualificados e credenciados junto ao Corpo de Bombeiros, conforme detalhado na seção 9.1 deste estudo. Essa equipe estará presente em todos os dias do evento e atuará na prevenção e no atendimento de emergências, colaborando também com o controle de riscos ambientais, como focos de incêndio ou uso inadequado de estruturas.
15.4. ESTRUTURA TEMPORÁRIA COM BAIXO IMPACTO
 Toda a estrutura utilizada (palco, equipamentos de som e iluminação) será instalada e removida com critérios técnicos que respeitam o espaço público e evitam danos permanentes ao patrimônio natural e urbanístico da praça. A opção pela locação em vez da compra desses equipamentos reforça o compromisso com o uso racional dos recursos e a não geração de passivos ambientais.
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

[bookmark: _heading=h.ipvss09v34vq]Diante da necessidade e com base nos elementos anteriores, expostos nesse estudo, considera-se viável a licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização do evento e que prestam serviços que integram os mesmos. Com fornecimento de infraestrutura e apoio operacional e logístico, como montagem, desmontagem e manutenção de toda a infraestrutura demandada para a realização do evento. Uma vez que a contratação se alinha aos objetivos estratégicos do órgão e é viável do ponto de vista econômico financeiro. 

[bookmark: _heading=h.ydrpfx6mtvd8]Bueno Brandão, 01 de abril de 2026.





_____________________________________________
Roberta Suzi Marques, 3890 
                                    CHEFE DA SECRETARIA DE CULTURA 

	APROVO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA IMEDIATA ELABORAÇÃO DO(S) RESPECTIVO(S) TERMO(S) DE REFERÊNCIA(S)

Bueno Brandão, 01 de abril de 2026.

 _______________________________________
Beatriz de Oliveira, 3076  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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